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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2102325.004/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2024 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO,NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, TEMPO DE DISPUTA:  06 HORAS,  NOS 

TERMOS ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E CONFORME AS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR 

DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E 

HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR:  

 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO, DENOMINADO PREGOEIRO, 

MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 

DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA HTTPS://BNCCOMPRAS.COM,  O SERVIDOR TERÁ, 

DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O PROCESSO LICITATÓRIO; 

RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA 

SUA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO PÚBLICA NA 

INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, 

ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR 

O VENCEDOR DO CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR 

O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO 

E PROPOR A HOMOLOGAÇÃO. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU  

DATA E HORA DE INICIO DA 

SESSÃO: 

REALIZAÇÃO:23/07/2024; HORA: 13:00 horas. LIMITE PARA 

CADASTRO DA PROPOSTA:  Até dia 22/07/2024, às 00:00HS 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
https://bnccompras.com  

 

TEMPO DE DISPUTA  
06 HORAS 

 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

HTTPS://BNCCOMPRAS.COM  

 

1– DO OBJETO:  Constitui objeto deste certame a Aquisição de 20  (vinte) câmeras de segurança fixas, 

denominado monitoramento remoto com sistema de alarmes para prover a segurança eletrônica das instalações, 

móveis, equipamentos, documentos e demais pertences da câmara municipal,  para atender demanda da Câmara 

Municipal. 

 

2– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Poder Legislativo Municipal, para exercício de 2024. 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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3– DO VALOR ESTIMADO:  

3.1. - O valor global estimado para contratação será de R$ 16.436,10 (  dezesseis mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais e dez centavos ). 

 

4– PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1.- O prazo ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação 

do Aviso de Dispensa no Diário Oficial do Estado do Maranhão, sendo que as propostas de preço/cotação 

deverão ser encaminhados através do Portal BNC.COMPRAS.COM   fazendo referência ao número da Dispensa 

de Licitação. 

4.2. - Limite para apresentação da Proposta de Preços: 22/07/2024 às 00h00min  

4.3 -  A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.4. As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.5. - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 

ao valor estipulado pela Administração Pública Municipal.  

 

5.0 – DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA: 

5.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances. 

     5.1.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.1.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

5.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

5.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS ) 

HORAS, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de 

Contratação Direta. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.0 – DO PAGAMENTO:  

6.1 - O pagamento ocorrerá no prazo máximo de 15 dias, após a efetiva execução do objeto ou conforme previsão 

no Termo de Referência, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 

processo de contratação.  

 

7.0 -– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

9.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

9.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

9.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

9.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

9.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

9.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

9.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

9.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

Sítio Oficial da Câmara Municipal e também no endereço eletrônico HTTPS://BNCCOMPRAS.COM.  

9.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

9.11.1.1.  - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

9.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

9.11.3. ANEXO III –  Modelo da Proposta de Preços 

https://bnccompras.com/
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9.11.4. ANEXO IV –  Modelo da Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação. 

9.11.5. ANEXO V - modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

9.11.6. ANEXO VI – Modelo  de Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

9.11.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de idoneidade 

9.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Sustentabilidade 

BURITICUPU, 12 DE JULHO DE 2024. 

 

____________________________________ 

SAMUEL  COSTA DA SILVA 

Equipe de Planejamento  da Contratação 
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DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2024  

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1– OBJETO – Aquisição de 20  (vinte) câmeras de segurança fixas, denominado monitoramento remoto 

com sistema de alarmes para prover a segurança eletrônica das instalações, móveis, equipamentos, 

documentos e demais pertences da câmara municipal,  para atender demanda da Câmara Municipal. 

 

1.1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM PRODUTOS E SERVIÇOS 
QUANT 
ESTIMADA 

VALOR 
ESTIMADO 

1 

20 Câmeras de segurança fixas, denominado 
monitoramento remoto com sistema de alarmes 
para prover a segurança eletrônica das 
instalações, móveis, equipamentos, documentos 
e demais pertences da câmara municipal 

          1 

 
 
16.436,10 

    
 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

           Esta justificativa  compõe a Formalização da demanda de serviços e estabelece também normas gerais e 

específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como 

complementar às demais exigências do processo licitatório e dos documentos fiscais comprobatórios da despesa. 

 

                A segurança é uma preocupação fundamental em qualquer ambiente,  incluindo as instituições 

governamentais, como a Câmara Municipal, por exemplo. Garantir a integridade das pessoas e do patrimônio 

público é uma responsabilidade primordial. Neste contexto, propomos a aquisição e instalação de um sistema 

de câmeras de segurança em diversos pontos da Câmara Municipal,  como medida preventiva  essencial,  

para salvaguardar a integridade dos funcionários, vereadores e cidadãos que frequentam o local, além de 

proteger os ativos da instituição. 

 

                A Câmara Municipal é um local de grande importância para a democracia local, onde políticas 

públicas são debatidas e decisões cruciais são tomadas. Como um espaço aberto ao público, a segurança é 

essencial para garantir o exercício da democracia sem interferências indesejadas. Trata-se de um local que  abriga 

documentos, equipamentos e mobiliário de grande relevância para a administração pública. A instalação de 

câmeras ajudará a proteger esses ativos contra roubo, vandalismo e danos. 

 

               As câmeras de segurança proporcionam um meio eficaz de prevenção de incidentes, além de 

documentar qualquer ocorrência que possa surgir, o que é essencial para fins de investigação e 

responsabilização. Com o monitoramento em tempo real, será possível identificar e responder rapidamente a 

eventos suspeitos ou ameaças à segurança. 

 

                Propomos a aquisição e instalação de um sistema de câmeras de segurança completo, que inclui: 

Instalação de câmeras em pontos estratégicos da Câmara Municipal para monitorar áreas de acesso, salas de 

reunião e corredores. 
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               Os custos associados à aquisição e instalação do sistema de câmeras de segurança são justificáveis à 

luz dos benefícios proporcionados, incluindo a proteção do patrimônio público e da segurança de todos os 

envolvidos.  

 

              A aquisição e instalação de câmeras de segurança na Câmara Municipal é uma medida pró-ativa que 

demonstra o compromisso com a segurança, transparência e integridade no exercício da democracia.  

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)  meses,  contados da assinatura do contrato e emissão da 

Ordem de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

4– ESTIMATIVA DO  VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1 - Valor global estimado em R$  16.436,10   (dezesseis mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos) 

6- DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 ( CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,  para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse 

fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato 

6.5.1- A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o  contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 6.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante 

todo o processo de contratação; 

6.7 - Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8. - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 

qualidades exigidas; 

6.9. - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante a execução dos 

serviços; 

6.10. - Comunicar o Legislativo, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários: 

6.11. - Executar fielmente os serviços contratados,  cumprindo rigorosamente todos os prazos estabelecidos 

pelos órgãos fiscalizadores, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom desempenho, 

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante, 

observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem executados; 

6.12. - Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.13. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência 

do Legislativo. 

6.14. - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 

empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 

extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 

responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

 

7 – DA EXECUÇÃO DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

 

7.1.  -  Para garantir a instalação adequada de câmeras de segurança, é importante seguir critérios específicos 

que assegurem a eficiência e a conformidade do serviço:  

 

a) Identificar as áreas críticas que precisam ser monitoradas. 

b) Considerar a necessidade de câmeras com visão noturna ou com boa performance em baixa 

luminosidade. 

c) Planejar o cabeamento necessário para a instalação, considerando a distância e a qualidade do sinal. 

d) Certificar-se de que há fontes de energia suficientes e adequadas próximas aos pontos de instalação das 

câmeras. 

e) Garanta que a rede de dados suporta a quantidade de câmeras e o tráfego gerado.  

f) Verificar a capacidade de armazenamento para gravações. 

g) Proceder a instalação  das câmeras em locais estratégicos que ofereçam o melhor ângulo e cobertura 

possível. 

h) Utilizar  suportes e materiais de fixação adequados para garantir que as câmeras estão seguras e bem 

posicionadas. 

i) Proteja as câmeras contra intempéries, vandalismo ou interferências externas, especialmente em ambientes 

externos. 

j) Configurar as câmeras conforme as especificações do fabricante, ajustando resolução, zonas de detecção 

de movimento, etc. 

k) Realizar testes para verificar a qualidade das imagens, o funcionamento de gravações e a resposta a 

eventos. 

l) Estabeleçer um cronograma de manutenção preventiva para verificar e limpar as câmeras regularmente. 

m) Disponibilizar suporte técnico para solucionar eventuais problemas e realizar ajustes quando necessário. 

n) Atender às normas técnicas de instalação e segurança, como as normas da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas) ou outras relevantes. 

o) Treinar os operadores do sistema para utilizar e monitorar as câmeras de maneira eficaz. 

 

7.2 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  
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7.2.1 se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

7.2.2 - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

7.3. O objeto será recebido consoante o disposto no art. 140, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

        7.3.1. No ato da entrega, os objetos  deverão ser vistoriado  por funcionário designado para verificação 

do atendimento às condições do Edital e da conformidade com a especificação declinadas na proposta. Caberá 

ao funcionário em questão a responsabilidade quanto ao recebimento dos objetos em desacordo; 

     

       7.3.2. Caso seja constatado que o(s) objeto(s) entregue(s) não atende(m) às especificações, não 

confere(m) com o declinado na proposta e apresente defeito decorrente de fabricação que acarrete vícios de 

qualidade tornando impróprio ou inadequado para o uso, deverá ser recusado seu recebimento para que seja 

corrigido o vício constatado, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da comunicação. 

      

        7.3.3. O aceite do produto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios 

de qualidade, de quantidade, ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente; 

       7.3.4. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 

Edital, Termo de Referência – Anexo I, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, sendo que os materiais deverão estar em perfeita 

condições, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

     8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 Visando a execução dos serviços objeto deste instrumento, a CONTRATADA se obriga a : 

 

a)–  Responder por todos os ônus referentes aos serviços contratados, desde  salários, como também os 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos,  material necessário e quaisquer 

outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a atividade aqui pactuada. 

b) – Disponibilizar ao Legislativo, todo o cronograma de execução  dos trabalhos que serão desenvolvidos 

para melhor acompanhamento da execução dos serviços;. 

 

c) - A Empresa contratada deverá informar o responsável que reportar-se-á, direta e permanentemente, ao 

Gestor do Contrato, ou alguém por ele designado, encarregado da gestão do contrato, com vistas à solução 

de possíveis problemas verificados durante a prestação dos serviços. 

 

d) - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, observando fielmente a 

legislação aplicável quando de sua contratação;  

 

8.2  - Além das obrigações já citadas, a Contratada obriga-se ainda : 

 

a) assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital; 

b) cumprir, fielmente, suas prestações contratuais em conformidade com os termos do Edital e dos seus 

anexos, do contrato e da proposta; 

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela Câmara Municipal; 

d) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

e) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriundos do contrato; 
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f) não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do representante 

da Câmara Municipal, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações do fiscal 

para a correção de eventuais vícios encontrados; 

g) outras previstas na Lei n° 14.133/2021 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.218/90). 

 

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Efetuar o pagamento da contratada na forma e prazo estipulados no instrumento contratual. 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

9.3. Não aceitar a prestação do serviço que esteja fora das especificações contratadas; 

9.4 Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato. 

 

10 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1  - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% ( cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.11 a 10.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2  a 

10.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Edital  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 ( TRINTA) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. as peculiaridades do caso concreto; 

10.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 
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10.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1. A fiscalização deste Contrato será efetuada pela contratante que poderá, a qualquer tempo, determinar 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

 

12.2. As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 

 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto contratado, e na 

ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

12.4. A fiscalização da execução do fornecimento será feita pela Câmara Municipal através de seu 

representante, da forma a fazer cumprir, rigorosamente, especificações técnicas, prazos, condições do edital, 

proposta e disposições o Termo de Contrato. 

 

13. SUSTENTABILIDADE 

13.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

 

13.2.  A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 

Federal/88, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 11.433/2021, considerando ainda:  

 

a) Preferencialmente, optar por câmeras de segurança que consomem menos energia, como modelos que 

utilizam tecnologia LED para iluminação infravermelha. 

b) Preferencialmente utilizar equipamentos fabricados com materiais recicláveis ou com menor impacto 

ambiental. 

c) Verificar se os equipamentos possuem certificações como Energy Star ou outras certificações ambientais 

relevantes. 

       d) Preferencialmente, utilizar fontes de energia renovável, como painéis solares, para alimentar as 

câmeras. 

e) Posicionar as câmeras estrategicamente para maximizar a cobertura e minimizar o número de câmeras 

necessárias. 

f) Utilizar cabeamento com certificações ambientais que garantam menor impacto no processo de produção 

e descarte. 

g)  Planejar a instalação de forma a minimizar a geração de resíduos, reutilizando materiais sempre que 

possível. 
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h) Preferencialmente, utilizar sistemas modulares que podem ser facilmente atualizados ou substituídos, 

reduzindo a necessidade de descarte completo. 

i) Estabelecer  programas para a reciclagem de equipamentos obsoletos ou danificados. 

j) Descartar componentes eletrônicos de acordo com as regulamentações locais de resíduos eletrônicos (e-

waste). 

k) Configurar o  sistema para evitar gravação e transmissão contínua, focando apenas em eventos relevantes. 

l) Treinar a equipe de operadores sobre práticas sustentáveis e a importância da eficiência energética. 

m) Planejar a logística da instalação para reduzir a quantidade de deslocamentos necessários, diminuindo a 

emissão de gases poluentes. 

n) Utilizar veículos de transporte eficientes ou com baixas emissões de carbono para o transporte de 

equipamentos e equipe. 

o)  Certifique-se de que todos os aspectos da instalação estão em conformidade com as leis e regulamentos 

ambientais locais. 

p) Siguir as melhores práticas e normas internacionais para instalações sustentáveis, como as diretrizes da 

ISO 14001 para sistemas de gestão ambiental. 

       

13.3. A LICITANTE contemplada deverá seguir  além destas, demais  recomendações e legislações vigentes, 

bem como: 

 

a). Aplicação das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao 

uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis; 

b). Utilização de materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

c) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares;  

d). Que os produtos sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento;  

e). Que os materiais não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádimo (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);  

f). Adquirir materiais que tenham sidos produzidos observando os critérios de sustentabilidade ao meio 

ambiente, de conformidade com o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, dando preferência para aqueles 

fabricados com materiais recicláveis.  

g) Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos;  

h). Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente 

nº 273/2000. 

  

14. VEDAÇÃO QUANTO À AQUISIÇÃO DE ITENS DE LUXO~ 

 

14.1. A natureza deste objeto, de acordo com o Art.  6º, inciso XIII da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, 

dada as suas características, enquadra-se como serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

14.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

14.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 
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15. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

15.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício 2024, conforme consta 

das informações básicas deste Termo de Referencia  

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

16.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

17. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será  admitida a subcontratação  do objeto. 

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

18.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

GESTOR DO CONTRATO 

18.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

18.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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18.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

18.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

18.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

18.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

18.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

19.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

19.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 8 ( oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  10 ( dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  10 ( dez) dias 

úteis. 

19.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

19.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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19.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

19.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

19.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

19.10.1. o prazo de validade; 

19.10.2. a data da emissão;  

19.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

19.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

19.10.5. o valor a pagar; e  

19.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

19.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

19.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

19.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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19.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

19.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

19.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX 

de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

19.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em parcela única, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.24. O pagamento será efetuado  em moeda corrente do país, no prazo máximo de 15 (quinze) dias mediante 

apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competente diretamente na conta do fornecedor, para que o 

licitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e agência onde ocorrerá o crédito. 

19.25. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 

virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.  

19.26. A Câmara Municipal de Buriticupu,  reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

19.27 -  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mediante a apresentação da nota  

fiscal atestada pelo setor competente, acompanhada ainda das Certidão Conjunta  Negativas de  Tributos 

Federais,  Certidões Estaduais,  Certidão Municipal, FGTS e Débitos Trabalhistas , e ainda  deverá conter,  

obrigatoriamente,  a identificação do certame licitatório. 

19.28. Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Buriticupu,  devolverá a fatura ao 

fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a substituição 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

20.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

20.3. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

20.4.  Documento de identidade do preposto ou do representante da empresa responsável pela execução do 

contrato. 

 

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

20.5.  - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 90 (noventa) dias de 

sua emissão, referente à comarca de domicílio da empresa licitante. 

 

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

20.6.  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).       

 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta contratação. 

20.7 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 

equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

20.8 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio da empresa licitante.  

20.9 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 

20.10 -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
20.11 Declaração  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art. 63, 

inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 

20.12 Declaração, sob pena de desclassificação de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/2021. 

21 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Câmara Municipal. 

21.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 0101 -  CÃMARA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 0101.01.031.0001.1004 – Manut.   E Funcionamento dos Serviços 

Administrativos  

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ___/20__ 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU E 

.............................................................   

A  CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 01.612.526/0001-95, situada à Rua Nelson Pereira Dias, 01 – centro  - nesta cidade de Buriticupu – 

Maranhão, representada por José Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal,  portador de RG 

nº 0200 22912002-3 – SSP-MA, CPF nº 238.392.103-30, residente e domiciliado neste município de Buriticupu  

Estado do Maranhão,  doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a  .............................. inscrita 

no CNPJ nº ..........................................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 04/2024., mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

20. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

20.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

20.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

20.2.1. O Termo de Referência; 

20.2.2. O Edital da Licitação; 

20.2.3. A Proposta do contratado; 

20.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

21. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

21.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

Rua Nelson Pereira Dias N° 01 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 
21.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

22. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

22.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

23. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será  admitida a subcontratação  do objeto: 

24. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

24.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

24.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

25. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

25.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

26. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

26.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

26.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

26.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

26.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

26.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

26.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o  que vier a ser determinado  pela legislação então em vigor. 

26.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

26.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

27. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

27.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

Rua Nelson Pereira Dias N° 01 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 
27.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

27.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

27.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

27.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

27.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

27.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

27.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

27.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de  30 ( trinta ) dias. 

27.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

27.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

28. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

28.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

28.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

28.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

28.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

28.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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28.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

28.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

28.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

28.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

28.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

28.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

28.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

28.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

28.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

28.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

29. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

29.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

30.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

30.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

30.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

30.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

30.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

30.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

30.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

30.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

30.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

30.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

30.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

30.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

31. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

31.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

31.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

31.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

31.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

31.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

31.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

31.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

31.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

31.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

31.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

31.4.3. Indenizações e multas. 

31.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

31.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

32. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

32.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

32.1.1. Gestão/Unidade:  

32.1.2. Fonte de Recursos:   

32.1.3. Programa de Trabalho:  

32.1.4. Elemento de Despesa:  

32.1.5. Plano Interno:  

32.1.6. Nota de Empenho: 

32.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

33. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

33.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

34.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

34.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

34.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

34.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

35. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

35.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

36.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

Rua Nelson Pereira Dias N° 01 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 
 

 

 

 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 04/2024 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ declara que: 

1 Nos termos do Art 63, inciso IV da Lei 14.133/2021,  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2 Sob pena de desclassificação, nos termos do Art 63, § 1º da Lei 14.133/2021, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3 que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da câmara municipal de _______________/uf, e ainda 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

4 que o prazo de inicio de início dos serviços  será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, deste edital 

a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, ....................., 

_______________/uf todos os materiais serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

5 validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

6 prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia 

(anexo i) do edital desse processo. 

 

 local e data 

_____________________________________ 

carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 

valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 04/2024 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

_____________________, Portador do rg _______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal 

da proponente, ___________________, cnpj ___________________, declara expressamente que se sujeita às 

condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 

que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., inscrito no cnpj Nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade Nº ................ E CPF Nº............................, declara, 

para fins do disposto no inciso  VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 

)1. 

 

 

 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2024  

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

[NOME DA EMPRESA[QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

DECLARO, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, 

ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 

42 A 49, OBSERVADO O DISPOSTO NOS §§ 1º AO 3º DO ART. 4º, DA LEI N.º 14.133, DE 2021., E SOB 

AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp, 

nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

nome e assinatura do representante legal 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº  04/2024 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE  BURITICUPU/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

DISPENSA ELETRONICA Nº 022024 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA CÂMARA MUNICIPAL DE _______________/UF. 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 

                       A EMPRESA........................, SIGNATÁRIA. INSCRITA NO CNPJ Nº......................, SEDIADA 

À .....................(ENDEREÇO COMPLETO), POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, 

EXPRESSAMENTE QUE ATENDE A TODOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

                               

ESTOU CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE PREVISTOS NO  GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS,  

BEM COMO DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE DISPOSTOS NO  TERMO DE 

REFERENCIA. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA........................... 

 

 

 

......................................................... 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


